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Rede InteRnacIonal 
dos HospItaIs 
pRomotoRes da saúde

e grupos devem saber identificar as-
pirações, satisfazer necessidades e 
modificar favoravelmente o meio am-
biente. A saúde deve ser vista como 
um recurso para a vida, e não como 
objectivo de viver.”

A nível operativo, a Rede HPH tem 
como objectivo principal a reorienta-
ção dos hospitais e serviços de saú-
de com vista a melhorar a qualidade 
dos cuidados de saúde, a relação en-
tre os hospitais/serviços de saúde, a 
comunidade e o ambiente, bem como 
a satisfação dos pacientes, familiares 
e profissionais de saúde.  

 No seio da Rede HPH, foram 
constituídas Task Forces, que se dis-

tinguem dos Grupos de Trabalho, 
pelo seu mandato específico. As Task 
Forces são constituídas por equipas 
de especialistas de uma determinada 
área de trabalho que vai de encontro 
aos objectivos gerais da Rede HPH. 
Estes grupos constituem uma referên-
cia sobre determinados assuntos de 
promoção da saúde ao nível técnico, 
organizacional e científico. Neste mo-
mento, existem três Task Forces que 
se especializam nas áreas dos Cui-
dados de Saúde Psiquiátrica, Cuida-
dos de Saúde Culturalmente Compe-
tentes e ‘Amigos dos Imigrantes’ 
e sobre a Promoção da Saúde 
para as Crianças e Adolescen-
tes no Hospital.
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presentam hospitais, associações na-
cionais e europeias de pediatria e de 
apoio à criança, 1 serviço governa-
mental de Saúde Pública, 1 Instituto 
Nacional para a Saúde da Criança; e 
um grupo de coordenação de 3 mem-
bros, incluindo o Líder da Task Force, 
com sede no Programa para a  Pro-
moção da Saúde e WHO Collabora-
ting Centre do Hospital Universitário 
Pediátrico Meyer em Florença, Itália. 
O Instituto de Apoio à Criança (IAC) 
é o mais recente membro do grupo, 
tendo oficialmente aderido ao grupo 
a 26 de Maio de 2009, com a Dra. Le-
onor Santos como sua representante. 
A lista de membros segue abaixo:

A Task Force sobre a Promoção 
da Saúde para as Crianças e Ado-
lescentes no Hospital foi oficialmen-
te constituída em 2004, com a seguin-
te missão:

“Aplicar os princípios e critérios 
da Rede HPH no contexto específico 
da Promoção da Saúde para as Crian-
ças e Adolescentes no Hospital, atra-
vés do desenvolvimento de um qua-
dro orgânico, conceptual e operativo 
e disponibilizá-lo a instituições, po-
líticos, organizações de cuidados de 
saúde e aos seus profissionais, bem 
como a assistentes sociais.”

Neste momento, fazem parte da 
Task Force 14 especialistas que re-
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te Competentes e ‘Amigos dos Imi-
grantes’. Conceptualmente, o Mode-
lo parte da Convenção sobre os Di-
reitos da Criança, em particular dos 
seus Princípios Gerais, nomeadamen-
te os direitos à ‘vida, sobrevivência, 
desenvolvimento e protecção’ (artigo 
6), ao ‘superior interesse da criança’ 
(artigo 3), à ‘não discriminação’ (ar-
tigo 2) e ao ‘respeito pela opinião da 
criança’ (artigo 12).

O principal objectivo do Mode-
lo e Ferramenta é contribuir para o 
respeito dos direitos das crianças no 
hospital e para a melhoria dos cui-
dados de saúde prestados, através 
de um Modelo e Ferramenta opera-
tiva que permite:

a. Uma caracterização da situ-
ação real, através da implementa-
ção da ferramenta de auto-avalia-
ção proposta;

b. O planeamento da melhoria, 
através da identificação de um con-
junto de padrões para o respeito dos 
direitos da criança no hospital;

c. A execução, através da imple-
mentação de acções específicas;

d. A avaliação da mudança, mo-

nitorizando o progresso e as lacu-
nas existentes.

Para a preparação da Ferramenta 
de auto-avaliação e identificação dos 
direitos individuais, sobre os quais se-
ria feita a auto-avaliação, para além 
da leitura da Convenção, foi realiza-
da uma análise e interpretação das 
seguintes cartas: Carta da Criança 
Hospitalizada da EACH, Carta da 
Rede Internacional sobre os Cuida-
dos Paliativos da Criança (Interna-
tional Children’s Palliative Network) 
e dos critérios preparados pelo pro-
jecto CHILD (Child Friendly Health-
care Initiative). Na Ferramenta final 
estão individuados 12 direitos, distri-
buídos por 3 áreas que a Task For-
ce considerou fundamentais: Área 1: 
Direito ao mais alto nível de cuida-
dos de saúde; Área 2: Direito à Infor-
mação e à Participação em todas as 
decisões que envolvem os seus cui-
dados de saúde; e Área 3: Direito à 
protecção contra todas as formas de 
violência.  

O processo de auto-avaliação do 
respeito dos direitos das crianças no 
hospital prevê a liderança por par-

te da direcção do hospital ou depar-
tamento pediátrico e a participação 
de profissionais de saúde, represen-
tantes de associações de pacientes, 
pais, crianças e adolescentes. O for-
mato da ferramenta foi preparado de 
modo a dar sugestões quanto à dis-
cussão a seguir, sem pretender de al-
gum modo limitar os assuntos a dis-
cutir ou o formato da avaliação a se-
guir. O formato prevê ainda um espa-
ço onde os participantes podem re-
gistar os pontos importantes da dis-
cussão, dar sugestões para melhorias 
ao nível do hospital ou departamen-
to, e uma avaliação final numa esca-
la que representa o progresso do res-
peito de cada direito. 

O PROCESSO DE 
AUTO-AvALIAçãO

Neste momento a Task Force está 
a conduzir um processo experimental 
de auto-avaliação em 16 hospitais, 
1 australiano e 15 europeus, entre 
os quais encontram-se 3 hospitais 
portugueses (Caldas da Rainha, 
Cascais e S. Francisco Xavier). 
Para orientar este processo fo-
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ram estabelecidos 4 grupos de tra-
balho temáticos no seio da Task For-
ce: o Grupo 1 guiará todo o proces-
so de auto-avaliação, sendo respon-
sável pela recolha e elaboração dos 
resultados locais e globais; o Grupo 
2 será responsável pelas discussões 
científicas e pela identificação de cri-
térios sobre o respeito dos direitos da 
criança no hospital, que possam ser 
adoptados pela Rede HPH; o Grupo 3 
irá desenvolver um programa de for-
mação sobre os direitos da criança 
no hospital e materiais de educação 
para a saúde que possam ser distri-
buídos pelas crianças, adolescentes 
e pais; e o Grupo 4 será responsá-
vel por identificar boas práticas em 
relação à participação de crianças 
e adolescentes no processo de au-
to-avaliação, bem como de desen-
volver uma versão do Modelo e Fer-
ramenta para crianças. Esta primei-
ra fase do processo experimental de 
auto-avaliação terminará em Abril 
de 2010, quando os primeiros resul-
tados serão apresentados por oca-
sião da 18ª Conferência Internacio-
nal da Rede HPH, que decorrerá en-
tre os dias 14 e 16 de Abril de 2010, 
em Manchester, Reino Unido.

O processo de disseminação e 
implementação do Modelo e Ferra-
menta em Portugal está a ser lidera-
do pelo IAC, que conta com uma va-
liosa experiência no âmbito dos di-
reitos da criança hospitalizada. Em 
particular, a experiência do IAC no 
desenvolvimento e condução do es-
tudo sobre o ‘Acolhimento e Estadia 
da Criança e do Jovem no Hospital’ 
nos hospitais portugueses, represen-
ta uma mais-valia para a Task Force 
e o grupo de trabalho alargado que 
participará no processo experimen-
tal supramencionado.

RESULTADOS E IMPACTO DO 
MODELO E FERRAMENTA

Ainda não é possível argumentar 
quais serão os resultados efectivos 

do processo de auto-avaliação dos 
direitos da criança no hospital. Po-
rém, é possível afirmar que o Mode-
lo e Ferramenta têm sido bem rece-
bidos, seja no interior da Rede HPH, 
seja ao nível dos hospitais individu-
ais, parceiros e especialistas da pro-
moção da saúde e direitos da crian-
ça, bem como da parte de organi-
zações internacionais, tais como a 
UNICEF e a OMS. Por parte da Task 
Force os resultados esperados são 
os seguintes:

a. A melhoria da qualidade dos 
cuidados de saúde e do respeito dos 
direitos da criança no hospital;

b. O aumento da participação das 
crianças e adolescentes nos proces-
sos de decisão que os afectam;
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c. O aumento e melhoria de uma 
cultura de direitos da criança no âm-
bito dos hospitais e departamentos 
pediátricos;

d. O aumento da sensibilização dos 
profissionais de saúde, das direcções 
hospitalares e dos chefes políticos;

e. O aumento do conhecimento 
por parte das crianças e pais, dos 
seus próprios direitos;

f. A melhoria contínua dos cuida-
dos de saúde e do respeito dos direi-
tos da criança através do processo de 
auto-avaliação, a promoção de pro-
jectos e critérios, e a avaliação con-
tínua destas mesmas iniciativas. 

ANA ISAbEL FERNANDES GUERREIRO,
INvESTIGADORA SObRE A PROMOçãO DA 

SAúDE E DIREITOS DA CRIANçA E ADOLESCENTE 
NO HOSPITAL
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